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niõcs cspeciaes li <]l1C o Governo pode Tcgukrísar o serviço, e entra r nas e; ::õeci -:; li dade s Dezembro
de cada Disuic to Ad miu ist ra i ivo , . ~ .

Entre outros muitos obj ectos de gm,e impo rta ncia qu e neste momento reclamam
a aiton çâo do G o verno , é dos prim eiros a ;; e~l1r ança publica.

Muilas pr ovidencias hào sid o ord en ada s para pro ver a ella, a fim d e cessa r o
e5cOII ,(al0 do s uttcntad o s co me t u dos ce ntra 115 pcswr." e p ropr ieda des d os C idud à os :

11 repeti ção d estes act os mostra co rmudc qth> ou t aes n.r dida s nào tem sido rigorosa
mente e x.:c utadas , ou q ue lhes falta a efúc acia Cjue devia esperar-se. Cumpre G'le os
A dmiui strnd or es Gcra F.s inforrnem sem peda de tempo sobre o result ado obt.id o por
equcll as med idas, indicando quanqllcr o ii tr as que 1hes pareç am mai s adoqnadas para.
ço'n'i ~g;llir a maior &pgllrid",d<; ás pess(}<J,s e aos bens dos habit a n ícs .

E um dever sa g rado para os Administradores Geraes fazer executar as Leis e re
gulII mcn tos de po h'eia do t1?íno l procedendo coo lra as _\ uth o ridades descuidadas
deste importante ramo do sr-r viço publico.

Mas como () obj('cto da po licia adminislrati\'a seja p rinc ip al mente previnir 05

crim es, n sua ::l.ccJin deve tender st'\hr" ludo a investigar as c ausas que os produze m ,
porque só re mo velldo eslas , 0:1 ,ll"llll'l nd-» ". 5 , ri qu e u Adm ini str - çà . pod erá, sen áo
co nsegui r a inteira ce ssJ.<;ftO di) ~"IIS pern ici osos e!Teíln!', ao meno s diminui-los co nsj
d ernvc lmente. l\ l'sle ponto Lllcio depend e d a pruden cia e ü ;;ilall cia do s Administra
dores G 'UiiCS; c S '.Hl .\ j a ~ f' s t a d e COOI'la em que e lles empreguem lodos os esforços
p a rn [,IZCrl'lll go , a r O~ seus ad minis tredos dos bencúcios de limo pol ic ia verd ..dvirn
m ente protect ora. 1\ cooperaçã o lp.lo>.a da s A ut hotida des Ad.n inis trnr ivas na E!XI ~ (;t'J"ljã.o

d e me d idas locaes opportu nas deve produzi r dentro em breve as mais sa lu t a res. (:011

sequen c ia s.
No entanto Sua :H a~p~'ade ~lllnda que 05 Admin istradores façam pôr e m pl... na.

execu ção E', actividade os regulalllentos sobre pa ssa portos , uso de armas , sob re mr-n
di go ::, c vadios, sobre cSlalag,'m e ho spedarias, tabernas c outras C:lW,S publicas. !':tão
b/lsla por ém trnnstni tj.ir as ordens , copias ele Officios , ou Cir eulare s, é i ndispc nsc vel
ind icor á, Au t ho rirlad-s suba lt--rnas o moinar modo da cumprir essas ordem, "13g"lllldo

(IS rlifferunç ns q\lll as di \'crs.ls loculi -lade s rcqu airnrn : viginn do em que as d ila, j\ u
t horid .ides sat isfaça m , como devem, ás ordens que lhes sã o re n.ot t idas , e pelo [nodo
n as mesmas prescri p to .

Em quanto o Governo nào toma. outras provid enci as ql'l fl eSl ej 'l m no circulo de
S1I8 S IJ l. t r ibuiçQes, mui provei l nsos n':illltados poderà o colher-se da exe cuçã o das sobre
ditas, medidas, o" quaes r ésultad os Sua ~Iagestade Espera do zelo e act rvide dc do
Admini strador Geral de Lisboa.

Pul acio das ~~('lc-sirlad~s, em 4, de D e7.embro de 18 39. = Rodrieo da Fonseca
:Mrzga/.húf. s. " - o

Identícas se expediram aos mais Administradores Geraes do Continente do Heino,
e I1 11l\s Adjacentes. '

fr
EliDO a Lei de trinta e UIll de ,Iulilo de mil oitoce nt os trin ta c nove , cm ro n- 3.

form idade do Parecer numero cvnt o c quinze da Comm rssâ» de l nstru c çúo P,.IJJic'l,
creado mais cem Cadeiras de Ens ino Pr imar io , aut horisa ndo o Govt'rn o para pro' êr
á collocaçiio dellas no s logares on de fôr-e ln mais i nd ispens a vei- : At.tend cn do E II ás
rep rese ntações das Jun t«s Geraes de Districto l e rc c lo rna ç ôes do s " o vr) '; ; e C on
formando-Me com :t P [opo sta ti ue I) Cons.!\!lo G era l O irector do En"i no P" li! s rio
e Se cunda ria fel. subir á Minua Presen.;a: H ,~i por bem Ordenar ,) s" g' l1i n tf~ :

Artigo l.0 Será collocad a Ilmn Codcira de En sino P : lm , rio l'm' crz d <l IIm il tias
'j "~ r r ;] s , abai xo llIcnc iunad as l pcrtt'lIcenles ao s Di stli c loS Adm ini sLT:HiI'os de VIZClI,
P orto, c Coimbra.

, §. l.0 A s ll:rras, a qu e ficam pertencendo as noras C3 de:rns no Di str icto d a
Vrzc,ll, úi.o :

. Harrella~, Concellin de Frai-!oa; .
.T (lUrO, Conc l,lho J o tr.eslIlo nome.
Vill n c o~a.a.CoelheirLl, Conc,'lho do mesm o ncme.
P ellllde, Conc,·lho de Laru r.:.;:'•.
Abnjnhós"l, ou VitIM!lcad G, COrJcelllrJ d,_~ Tal'nres.
9. ~ ." As lerras, a que ilcam ~rtencef)d() as ooyas Cadeir::l s do Districto do

Pá rt 0, silo:
Ca ll1 jJc!lo , Concelho de Bal'ão.
Bouç~s, Cahf)~~a do Conct'liJO dn me,mo noml'.
L eça-do- Bnlio, Cor.ct'lIJO do me,mo f1ome.
M elre., COllcelho de (jondnm:H,

S. Thomé de :\'~grel\o,. Caheça do Concelho do mesmo nome.
SylVilre~, C ch f'ç<l do Concelho de L0\Jz<>da.
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PenlllJlonga, Concelho de Bemviver,
Sande, Concelho do uiesu.o norue ,
§. ilo" As terras, li. que ficam pertencendo as novas Cadeiras no Distncto de

Coimhra, ~ ã o :

Barcou ço , Concelho d' Ançã.
F O I Tllosdhe, Concelho de Santo Varão.
Art. 2. . 0 O Conselho (jeral Director d'Ensi no P rj mario e Secunda rio, prece

derá desde logo ao provimento destas Cadeiras, mediante as solem nidades e habili
tcçôes legaes.

O Minislro e Secretario d'Eslado dos Negocios do Reino o tenha assim enten
dido , e faça executar. Paço das Necessidades, em tres de Dezembro de mil oito
-centos -t rinta e nove. = RAIN HA. = Rodrigo da Fonseca Mogalluic«.

M J N 1ST E ll. I o D A F A li: E N D A.rr
ENno chegado no conhecimento de Sua Mngestade a RAINHA, que pelo expe-

diente do 'I 'hesouro Publico são mandados ouvir o Conselheiro Procurador Geral da.
Coróa , e o da Fazenda, em mu itos negocios da competencia do mesmo 'I' heso uro ,
que snpposto iovolvam materia de Dircito , já sobre ella tem havido resoluç ões an te
riores , que devem reger em todos os casos idenucos legalmente justificados; e Que
rendo a Mesma Augusta Senhora que cesse esta p rática m~1 entendida, que além d e
produzir um considerável e inutil au gmento de trabalho áquelles dous Conselheiros
Frscaes , e a seus respectivos Ajudantes, tende a demorar a d ecisão de ts es n eg Clcios,
com plPjuizo na F .lzenda Publica, ou das parles iateressadas : 1\'1 anda , pe la S vcre
taria d'~stado dos Negocias da Fazenda, participar ao 'I'h cso uro Publico, pa ra sua
intelligeocia e devida execuçâo, que os processo s que contive/em materia de Direito ,
já r-solvida por despuchos anteriores, com prccedenciu de resposta do Procurador
Geral da Corôa, 0\. da F eaenda, não dependem, para a sua d- cisà o, de nova aud ien
cia fiscal , devendo co mtudo fazer-se menção expressa nas informa ço es que sobre esses
processo > derem 05 Chefes das Repart içôcs compet entes , d ebaixo da sua mais stricta
responsahilida de , dos despachos 0:.1 resoluções, cuja- observanciu cm casos identicos
se hou ver legal men te adoptado.

Pulacio das Necessidades , em ~ de Dezembro de 1839.= Florido Rodrigues
Pereira Ferraz. =Pura o 'I' hesourc Publico Nacional.

'1 • • •
SENDO prática ultimament.e seguida, nos pagamentos da D ivida corrente , sa

tisfazer-se em cada tr inta d ias um m-z de Soldos, Ordenados, c l1I.. is vencim entos a
todas as -Classes dependentes dos differentcs MJrllsterios, na conformidade do di sposto
110 Anigo septimo da Carla de Lei de onze d~ Julho d este nnno, pela qual foi autho
T,jsadll a receita ex traordiuar ia , que deve auxiliar o pagamcnto das deapczas legues
do Estado vencidas até ao fim do corrente ao no civil; e convindo dar ao publ ico toda
a possivel s"gurança pelo qlffl respeita á regularidade dos luturos pagamentos de taes
àespe~,as, Tem Suo Magestade a RAI NHA resolvido, Conforrna ndo-Se com o ac ôrdo
tornado em Conselho de Ministros, que esi a prática continue a ob servar-se, sem alte
ração alguma, no segundo semestre do presenle a nno ec ouorni co, tanto para as CL~s

ses activas como parti. as não activas. E Querendo outrosim a Mesma Augusta Se
nhora provôr no pagamento dos atrasos em div ida ás refer ida s CLasses, segundo fôr
cornpat ivel com as forças do Thesouro, gnardada sempre B d evida jll::llça e igualdade:
Manda, pel..l Secret ari a d' E stad o d .is Negoc ios da Farcnda , que no 'I' hesou ro Publico
se proceda sem demora á orgs nisaçâo dc 11m Mappa dernonst -a nv o do a t ra zo em que
se acharem 0 5 pagamentos das differsn tes ela" ••-s dependentcs d este Mmisterio, es
peciúcnndo 05 m eze s cm divida concernentes a cada Classe, e a Stl a importa ncia ,
para se poderem tomar 35 medidas necessnrias ao fim acim a indicado, cm vista de
taes esclarecimentos, e dos que sern elha ntemente se requisitam nesta data dos mais
l\1ini,ll'r io s. - .

Patllcio das Necessid ades, em [) ele Dezembro de 1839. = Florido Rodrz'gues
Pereira Ferros. = Para o Thesouro Publico Na cional.

M 1 N \ S T E ll. I o D 4 JUS T I ç A. ,

Novembro, SUA Mlll!estade a RA.I!-1HA, Tomando em consideração as informações havidas
30. acerca das duvidas propostas pelo JUIZ de Paz da Freguezia de S. João da Cidade
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